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A ndo impugnacdo expressa dos fatos geradores objeto do langamento
importa em renuncia e conseqiiente concordancia com os termos do Al

SOCIO DESCRITO COMO REPRESENTANTE EM CONTRATO
SOCIAL - LEGITIMIDADE PARA RECEBER TERMO DE INiCIO DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

E valida a assinatura de representante legal da empresa, dando ciéncia do
inicio do procedimento fiscal, mesmo que o mesmo nao conste como
administrador da mesma.

INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DE LEI E
CONTRIBUICAO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

A verificacdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢ inerente ao Poder
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O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Al 68 - PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
ARTIGO 32, 1V, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N.° 8.212/91 C/C ARTIGO
284, 11 DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.° 3.048/99 - OMISSAO
EM GFIP

A inobservancia da obrigacdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infragao, 0 ‘qual 'se” constitui, principalmente, em forma de exigir que a
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
 AI´s 37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - SEGURADOS EMPREGADOS - AFERIÇÃO INDIRETA - NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
 A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos do AI.
 SÓCIO DESCRITO COMO REPRESENTANTE EM CONTRATO SOCIAL - LEGITIMIDADE PARA RECEBER TERMO DE INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
 É valida a assinatura de representante legal da empresa, dando ciência do ínício do procedimento fiscal, mesmo que o mesmo não conste como administrador da mesma.
 INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DE LEI E CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
 A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 AI 68 - PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 - OMISSÃO EM GFIP
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
 Inobservância do art. 32, IV, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.: � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)�.
 Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas em relação aos períodos anteriores a MP 449, convertida na lei 11.941.
 AI 38 - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 33, § 2.º DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 283, II, �j� DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
 Inobservância do artigo 33, § 2.º da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, �j� do RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. Não apresentação da totalidade de documentos requeridos. Apenas parte das notas fiscais e dos contratos foram apresentados, embora selecionados da relação inicial fornecida pela empresa.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  
A presente Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado sob o n. nº AI´s 37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0 e AI de Obrigação Acessória 37.328.753-4 e 37.328.751-8.
Conforme descrito no relatório fiscal, fl. 16 a 17, foram apuradas contribuições incidentes sobre remuneração paga aos seus segurados empregados e contribuintes individuais, conforme apuração através dos dados constantes nos sistemas da RFB - GFIPWEB e CNIS - RAIS, havendo aferição indireta, na forma do Art. 148 do Código Tributário Nacional; Art. 33, §§ 3° e 6° da Lei 8.212/91 e Arts. 231, 234 e 235 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99; pagamento de verbas remuneratórias apuradas em reclamatória trabalhista;
Também foram lavrados Autos de Infração por descumprimento das obrigações acessórias a seguir elencadas: 37.328.753-4: Art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.528/97; 37.328.751-8: Art. 33, §§ 2º e 3º da Lei 8.212/91. Destacou em seu relatório o auditor que não foram declarados em GFIP os fatos geradores apurados nesta ação fiscal antes do início da mesma.
Em observância ao princípio da retroatividade benigna, consubstanciado no art. 106, II, alínea �c� do CTN, foi procedida a comparação entre as penalidades previstas na Lei 8.212/91, para fatos geradores anteriores à vigência da MP 449, de 04/12/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, conforme comparação constante do Relatório Fiscal. Nesses termos, concluiu-se pela pertinência da multa de mora de 24% combinada com o AI CFL 68 (descumprimento do Art. 32, inciso IV, e §5° da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997 para as competências 01 a 11/07 e multa de ofício de 75% (Art. 35-A da Lei 8.212/91) para as competências 12/2007 e 01 a 12/08 (incluindo-se o 13°).
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 18/04/2011, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia. 
Não conformada com a autuação a recorrente apresentou defesa, fls. 290 a 300 (AI 37.328.748-8), FLS. 339 a 349 (AI 37.328.749-6), fls. 387 a 397 (AI 37.328.750-0), fls. 435 a 445 (AI 37.328.751-8) e fls. 485 a 494 (AI 37.328.753-4). 
Foi exarada a Decisão de 1 instância que confirmou a procedência do lançamento, fls. 337 a 347.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008 INTIMAÇÃO PESSOAL. SÓCIO. ORDEM DE PREFERÊNCIA.
As intimações previstas no Art. 23 do Decreto 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, não estão sujeitas à ordem de preferência, com exceção daquela que se efetiva de forma editalícia, que deve ser a última. É valida a intimação feita na pessoa do sócio, ainda que sem poderes de representação. Aplicação da Teoria da Aparência.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FATO EXTINTIVO. ÔNUS DA PROVA.
A alteração do crédito tributário constituído deve se basear em fatos extintivos ou modificativos, argüidos como matéria de defesa, devidamente demonstrados pelo contribuinte mediante produção de provas.
ART. 17 DO DEC. 70.235/72 - MATÉRIA NÃO IMPUGNADA A teor do Art. 17 do Decreto 70.235/72, a matéria não expressamente impugnada está preclusa. Necessidade de estabilização da relação jurídicoprocessual no contencioso administrativo fiscal. Compatibilidade com a Legalidade Administrativa insculpida no Art, 37, caput, da Constituição da República.
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 562 a 576 e seguintes , contendo em síntese os mesmo argumentos da impugnação, os quais podemos descrever de forma sucinta:
A recorrente sócio da empresa, compareceu à RFB, após contato telefônico da AFRFB autuante, sendo surpreendido com a intimação para apresentação de documentos. Informou à fiscal que não é sócio-gerente e que detém apenas 10% do capital e não tem acesso às informações. A administração cabe ao Sr. Alex Bastos da Silva, conforme certidão apresentada.
Houve má interpretação da cláusula 7ª do contrato social, pois o impugnante não é administrador da empresa.
 Não há dúvidas de que a representação da sociedade cabe exclusivamente ao Sr. Alex Bastos da Silva.
Não houve zelo da AFRFB em intimar a empresa/contribuinte, cujo endereço é conhecido e está em atividade.
Foram violados os Artigos 23, I e 10, V, ambos do Decreto 70.235/72, sendo que houve cerceamento do direito de defesa, conforme Art. 59, II, do mesmo normativo.
Requer a aplicação dos princípios da Lei 9.784/99 e a oitiva da AFRFB autuante.
Assevera a impropriedade da representação fiscal para fins penais.
Requer sejam regularmente processadas as presentes razões, na forma da lei, remetendo-se ao Conselho a fim de que este dê provimento ao recurso, para declarar nulo as intimações realizadas na pessoa do recorrente, como sendo da empresa autuada, bem como todos os atos subsequentes. Seja ainda reconhecida o cerceio do direito de defesa em razão do indeferimento da oitiva da auditora fiscal autuante.
A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 562. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DAS PRELIMINARES AO MÉRITO
VALIDADE DO PROCEDIMENTO
Destaca-se, preliminarmente, que o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa, desobediência aos principios basilares do direito, ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, tampouco pela falta de cientificação do representante legal.
Destaca-se como passos necessários a realização do procedimento: autorização por meio da emissão do Termo de Início de Procedimento Fiscal, fl. 225, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento. Tal documento foi devidamente assinado por um dos representantes legais da empresa, conforme consta da 11 alteração e consolidação do contrato social, fl. 129 dos autos, pelo sr. Moacir Lanes .
Intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária, fl. 226 assinado em 04/03/2011. 
Ou seja, houve a devida e válida cientificação da empresa na figura de um dos seus representantes legais. Não importa se o representante que assinou o documento, informando o início dos trabalhos, seja ou não administrados. O mesmo consta como sócio da empresa, inclusive é citado na reclamatória trabalhista, por duas testemunhas, que circulava na empresa, mantendo contato com o outro administrador.
Assim, ao ser notificado, deveria o representante da empresa (sócio) informar imediatamente ao setor responsável o início do procedimento fiscal, para que deixasse a disposição da fiscalização no local indicado como sede da empresa no próprio TIAF, todos os documentos para comprovar a regularidade fiscal. 
Assim, entendo acertada a decisão de primeira instância que manteve o lançamento, descrevendo a possibilidade do representante em receber não só o termo de início do procedimento (que pode se dar inclusive por via postal), bem como possuia competência para assinar o AI em questão.
Assim, manifestou-se a autoridade julgadora:
10. Da Validade da Intimação para apresentação de documentos e recebimento dos Autos de Infração 10.1. Observemos, na íntegra, as normas veiculadas pelo Art. 23, do Decreto 70.235/72:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)
10.2. É incrível que a impugnante alegue nulidade pelo simples fato de o sócio que recebeu a intimação para que a empresa apresente documentos "só" detenha 10% do capital social e não seja seu administrador.
10.3. Chegamos a um inimaginável quid pro quo, pois, ao teor da peça resistiva, seria válida a intimação efetivada por via postal, mas seria nula aquela entregue em mãos a um dos proprietários da empresa.
10.4. O fato de o mesmo ser "apenas" sócio, mas não administrador não invalida a intimação, pois, recebida esta, deveria o mesmo encaminhar as solicitações do Fisco ao setor responsável pelo atendimento e preparação dos documentos necessários à ação fiscal.
É por demais risível a linha defensiva da resistente.
10.5. Se até o Aviso de Recebimento assinado por pessoa que não é representante legal já dá suporte fático e jurídico à intimação, com mais razão se esta for feita diretamente na pessoa do sócio. Vejamos:
EMENTA: NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL. VALIDADE. Não é necessário que a notificação de lançamento, para que produza os efeitos legais, seja feita pessoalmente ao sujeito passivo, bastando ser realizada por via postal e recebida no domicílio do contribuinte.
(Acórdão n.º 108-00979, do Conselho de Contribuintes, DOU de 17/06/91)
EMENTA. NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL. VALIDADE. Não se conhece do recurso apresentado fora do prazo estabelecido pelo art. 33 do Decreto n.º 70.235/72. O argumento de que não se conhece a pessoa que assinou o AR não é suficiente para descaracterizar a perempção do recurso, eis que a ciência foi feita no domicílio fiscal do contribuinte.
(Acórdão n.º 104-10.017, do Conselho de Contribuintes, DOU de 21/08/96)
10.6. Se para a citação, que é ato mais enérgico do que a intimação, já que, sendo válida, forma a relação jurídico-processual triangular, com todas as angustiosas consequências para o réu, o STJ admite que a mesma seja por via postal, com prova de recebimento, ainda que por terceiros, com mais razão deve-se aceitar a intimação da empresa feita na pessoa do sócio, para efetivar-se procedimento fiscal no qual haverá possibilidade de produção de provas elisivas, ainda que aquele não seja o administrado
Contudo, durante o procedimento fiscal não apresentou o recorrente os documentos requeridos pela autoridade fiscal, nem tampouco o fez na fase impugnatória em relação ao mérito dos fatos geradores lançados.
Conforme descrito acima, e claramente identificado no relatório fiscal, procedeu a autoridade fiscal o cumprimento do seu dever, intimando o contribuinte de forma reiterada a apresentar os documentos que a legislação lhe obriga a manter a disposição das autoridades fiscais dentro do prazo decadencial. Optou o contribuinte por não apresenta-los alegando que não possuía competência ou acesso os documentos.
Ora, primeiramente não se estava auditando o sócio, mas a empresa da qual esse era sócio. Assim, descabida qualquer alegação de atribuição de gerência, pois não foi isso que o auditor visou demonstrar em seu relatório. Ae o próprio contribuinte, não entrega os documentos para comprovar o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal, que se utilizou-se da aferição indireta para apurar os fatos geradores da obrigação, bem como a base de cálculo (RAIS). Neste caso, inverte-se o ônus da prova competindo ao recorrente comprovar sua alegações com documentos que possibilitem aos órgãos julgadores determinar a improcedência do lançamento. 
Porém simplesmente alegar ser indevida a representação, não tem o condão de desconstituir o lançamento, muito menos provocar sua nulidade.
Ainda com relação a nulidade arguida, importante observar que a autuação ocorreu dentro do prazo autorizado pelo referido mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do AIOP e AIOA ora contestados, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes. A planilha apresentada pelo auditor, onde constam as bases de cálculo permitiria claramente ao recorrente, demonstrar entre as bases apuradas aquelas que não constituiriam salário de contribuição.
Neste sentido, as alegações de que o procedimento não poderia prosperar por não ter a autoridade cumprido os requisitos legais, não lhe confiro razão. Não só o relatório fiscal foi suficientemente fundamentado, como também o relatório FLD � Fundamentos Legais do Débito, trazem toda a fundamentação legal que embasou a constituição do lançamento, bem como o relatório DAD � descreve mensalmente e por competência os fatos geradores.
Dessa forma, o procedimento adotado pela autoridade fiscal seguiu o tramite correto, não existindo nulidade a ser declarada. Ao contrário do que argumentou o recorrente, o mesmo teria plena condição, mesmo não sendo administrador, de indicar erros nas bases de cálculo por competência, guias não apropriadas, tendo em vista restar claro o procedimento adotado.. Dessa forma, bastaria a apresentação das folhas e contabilidade para descrever erros na base de cálculo apurada. Contudo, não identifiquei nos presentes autos, documentos hábeis a desconstituir o lançamento.
Aliás, mesmo após ter a autoridade julgadora enfatizado o fato de inexistir cerceamento do direito de defesa, ou mesmo a inexistência de comprovação das alegações, não trouxe o recorrente qualquer fato novo, capaz de alterar aquele julgado. Como dito simplesmente alegar, ou pior repetir alegações, sem enfrentar diretamente os pontos mantidos pelo decisão de primeira instância não serve para desconstituir o lançamento.
DO MÉRITO
Autos de Infração:37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0
No mérito, não trouxe o recorrente qualquer argumento, seja em relação aos fatos geradores lançados, ou mesmo a utilização de aferição com base na RAIS. Aliás, dito fato já foi destacado pelo julgador de primeira instância, razão, pela qual quanto ao mérito não há o que ser apreciado.
No recurso em questão, o contribuinte resumiu-se a atacar a validade do procedimento fiscal (quanto a representação), sem refutar, qualquer dos fatos geradores apurados . Dessa forma, em relação aos fatos geradores objeto da presente notificação, como não houve recurso expresso aos pontos da Decisão de primeira instância presume-se a concordância da recorrente com a referida decisão. 
Uma vez que houve concordância, lide não se instaurou e, portanto, deve ser mantida os termos daquela decisão.
QUANTO A NEGATIVA DE PERÍCIA
De acordo com o disposto no art. 9º, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são requisitos da perícia, nestas palavras:
Art. 9º A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.
§ 1º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 2º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 3º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.
§ 4º A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade competente por meio de Despacho ou nas contra-razões, se houver recurso.
§ 5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for pertinente.
§ 6º Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
§ 7º As provas documentais, quando em cópias, deverão ser autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais ou em cartório.
§ 8º Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial, do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.
No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para realização da perícia, assim considera-se não formulado tal pedido. Desse modo, pode a autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa. Nesse sentido, segue o teor do art. 11º da Portaria MPAS n ° 520/2004: 
Art. 11 A autoridade julgadora determinará de ofício ou a requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia, quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que considerar prescindíveis, protelatórias ou impraticáveis.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 9º.
§ 2º O interessado será cientificado da determinação para realização da perícia por meio de Despacho, que indicará o procedimento a ser observado.
No mesmo sentido dispõe o Decreto n ° 70.235/1972 sobre o processo administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do INSS, nestas palavras:
Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de perícia, o nome e o endereço do seu perito.
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93)
(...)
A Portaria MPAS n ° 520/2004 é a que regulamenta o processo administrativo fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas palavras:
Art.304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, bem como estabelecer as normas de procedimento do contencioso administrativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e suas alterações.
Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa no Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competência para o Ministério da Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972.
No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já consta nos autos. E com principio basilar do direito processual, cabe à parte provar fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do Fisco. O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente (CONSIDERANDO AS RAIS ENTREGUES) e a AUTUAÇÃO seguiu o procedimento previsto, não reconheço sua nulidade.
Pelo exposto, foi correta a aplicação do presente auto de infração de obrigação principal devendo idêntico resultado ser atribuído aos AIOP: 37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0 posto a correlação direta entre os mesmos.
Obrigação Acessória 37.328.753-4 � AI68
AUTO DE INFRAÇÃO � AI 68 - GFIP
Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, nestas palavras:
 Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
 IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifo nosso)
Justificável apenas a necessária apreciação do desfecho do julgamento do AI que indicou como fatos geradores as remunerações pagas aos segurados empregados apuradas por meio da RAIS.
Dessa maneira, não tem porque o presente auto-de-infração ser anulado em virtude da ausência de vício formal na elaboração. Foi identificada a infração, havendo subsunção desta ao dispositivo legal infringido. Os fundamentos legais da multa aplicada foram discriminados e aplicados de maneira adequada.
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. 
Como é sabido, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.
Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infração tributária é em regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo.
Vale-nos apenas enfatizar que já observou a autoridade fiscal a aplicação da multa pelo descumprimento do obrigações acessórias em conjunto com a obrigação principal, procedendo ao comparativo da multa mais favorável, senão vejamos trecho do relatório fiscal:
Em observância ao princípio da retroatividade benigna, consubstanciado no art. 106, II, alínea �c� do CTN, foi procedida a comparação entre as penalidades previstas na Lei 8.212/91, para fatos geradores anteriores à vigência da MP 449, de 04/12/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, conforme comparação constante do Relatório Fiscal. Nesses termos, concluiu-se pela pertinência da multa de mora de 24% combinada com o AI CFL 68 (descumprimento do Art. 32, inciso IV, e §5° da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997 para as competências 01 a 11/07 e multa de ofício de 75% (Art. 35-A da Lei 8.212/91) para as competências 12/2007 e 01 a 12/08 (incluindo-se o 13°).
Assim, correto o procedimento adotado quanto a aplicação d AI em questão.
Obrigação Acessória 37.328.751-8.
DO MÉRITO
Em primeiro lugar o procedimento adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-infração seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita. Conforme prevê o art. 33, § 2º da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, nestas palavras:
Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/07/2001)
(...)
§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.
Assim, a exigência da fiscalização não foi desmedida, pois a solicitação foi realizada no prazo estabelecido na legislação, dirigida a um dos representantes legais da empresa descritos no Contrato social.. A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma aplicável, e não poderia deixar de fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada. 
CONCLUSÃO:
Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para rejeitar a preliminar de nulidade das autuações face a legitima representação da empresa e no mérito NEGAR PROVIMENTO aos Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado sob o n. nº AI´s 37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0 e AI de Obrigação Acessória 37.328.753-4 e 37.328.751-8.
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
 
 



obrigagdo seja cumprida; obrigacao que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administracao previdenciaria.

Inobservancia do art. 32, IV, § 5° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa
punitiva aplicada conforme dispde o art. 284, II do RPS, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999.: “ informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
reguloinento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria e outras informagoes de interesse do INSS. (Incluido pela Lei
0528, de 10.12.97)".

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Cddigo Tributdrio Nacional, hd que se verificar a
situagdo mais favoravel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas em
relag@o aos periodos anteriores a MP 449, convertida na lei 11.941.

Al 38 - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 33, § 2.° DA LEIN.°
8.212/91 C/C ARTIGO 283, II, “ DO RPS, APROVADO PELO
DECRETO N.° 3.048/99

A inobservancia da obrigacdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigagdo seja cumprida; obrigacao que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administracao previdenciaria.

Inobservancia do artigo 33, § 2.° da Lei n.° 8.212/91 c/c artigo 283, II, “j” do
RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99. Nao apresentacao da totalidade de

documentos requeridos. Apenas parte das notas fiscais e dos contratos foram
apresentados, embora selecionados da relagdo inicial fornecida pela empresa.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) rejeitar
a preliminar de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Aratjo, Igor Aratjo Soares,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

A presente Auto de Infragdo de Obrigagdo Principal, lavrado sob o n. n° Al’s
37.322.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0 e AI de Obrigacdo Acessoria 37.328.753-4 ¢
37.326.751-8.

Conforme descrito no relatério fiscal, fl. 16 a 17, foram apuradas
contribui¢cdes incidentes sobre remuneragdo paga aos seus segurados empregados e
contribuintes individuais, conforme apurac¢do através dos dados constantes nos sistemas da
RFB - GFIPWEB e CNIS - RAIS, havendo aferi¢ao indireta, na forma do Art. 148 do Cddigo
Tributario Nacional; Art. 33, §§ 3° e 6° da Lei 8.212/91 e Arts. 231, 234 e 235 do Regulamento
da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99; pagamento de verbas remuneratorias
apuradas em reclamatoria trabalhista;

Também foram lavrados Autos de Infracdo por descumprimento das
obrigagdes acessorias a seguir elencadas: 37.328.753-4: Art. 32, inciso IV e § 5° da Lei
8.212/91, na redacdo da Lei 9.528/97; 37.328.751-8: Art. 33, §§ 2° e 3° da Lei 8.212/91.
Destacou em seu relatorio o auditor que ndo foram declarados em GFIP os fatos geradores
apurados nesta acao fiscal antes do inicio da mesma.

Em observancia ao principio da retroatividade benigna, consubstanciado no
art. 106, II, alinea “c” do CTN, foi procedida a comparagdo entre as penalidades previstas na
Lei 8.212/91, para fatos geradores anteriores a vigéncia da MP 449, de 04/12/2008,
posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, conforme comparacao constante do Relatorio
Fiscal. Nesses termos, concluiu-se pela pertinéncia da multa de mora de 24% combinada com o
AI CFL 68 (descumprimento do Art. 32, inciso IV, e §5° da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,
acrescentado pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997 para as competéncias 01 a 11/07 e
multa de oficio de 75% (Art. 35-A da Lei 8.212/91) para as competéncias 12/2007 e 01 a 12/08
(incluindo-se o 13°).

Importante, destacar que a lavratura do Al deu-se em 18/04/2011, tendo a
cientificag@o ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia.

Nao conformada com a autuacdo a recorrente apresentou defesa, fls. 290 a
300 (AI 37.328.748-8), FLS. 339 a 349 (AI 37.328.749-6), fls. 387 a 397 (Al 37.328.750-0),
fls. 435 a 445 (A137.328.751-8) e fls. 485 a 494 (Al 37.328.753-4).

Foi exarada a Decisdo de 1 instancia que confirmou a procedéncia do
langamento, fls. 337 a 347.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2008
INTIMACAO ~ PESSOAL.  SOCIO. ORDEM  DE
PREFERENCIA.



As intimagoes previstas no Art. 23 do Decreto 70.235/72,
que regula o Processo Administrativo Fiscal, ndo estdo
sujeitas a ordem de preferéncia, com exce¢do daquela que
se efetiva de forma editalicia, que deve ser a ultima. E
valida a intimagdo feita na pessoa do socio, ainda que sem
poderes de representacdo. Aplicagdo da Teoria da
Aparéncia.

CREDITO TRIBUTARIO. FATO EXTINTIVO. ONUS DA
PROVA.

4 alteracdo do crédito tributario constituido deve se basear
em fatos extintivos ou modificativos, argiiidos como
materia de defesa, devidamente demonstrados pelo
contribuinte mediante producgdo de provas.

ART. 17 DO DEC. 70.235/72 - MATERIA NAO
IMPUGNADA A teor do Art. 17 do Decreto 70.235/72, a
matéria ndo expressamente impugnada esta preclusa.
Necessidade de estabilizagdo da relagdo juridicoprocessual
no contencioso administrativo fiscal. Compatibilidade com
a Legalidade Administrativa insculpida no Art, 37, caput,
da Constitui¢do da Republica.

Impugnacgado Improcedente Crédito Tributario Mantido

Nao concordando com a decisdo do oOrgdo previdencidrio, foi interposto

recurso pela notificada, conforme fls. 562 a 576 e seguintes , contendo em sintese os mesmo
argumentos da impugnacao, os quais podemos descrever de forma sucinta:

1.

A recorrente socio da empresa, compareceu a RFB, apds contato telefonico da AFRFB
autuante, sendo surpreendido com a intimacdo para apresentagdo de documentos.
Informou a fiscal que ndo ¢ sdcio-gerente e que detém apenas 10% do capital e ndo tem
acesso as informacdes. A administracdo cabe ao Sr. Alex Bastos da Silva, conforme
certiddo apresentada.

Houve ma interpretagdo da cldusula 7* do contrato social, pois o impugnante ndo ¢
administrador da empresa.

Nao ha diavidas de que a representacdo da sociedade cabe exclusivamente ao Sr. Alex
Bastos da Silva.

Nao houve zelo da AFRFB em intimar a empresa/contribuinte, cujo endereco ¢
conhecido e esta em atividade.

Foram violados os Artigos 23, I e 10, V, ambos do Decreto 70.235/72, sendo que houve
cerceamento do direito de defesa, conforme Art. 59, II, do mesmo normativo.

Requer a aplicagdo dos principios da Lei 9.784/99 e a oitiva da AFRFB autuante.
Assevera a impropriedade da representacgao fiscal para fins penais.

Requer sejam regularmente processadas as presentes razdes, na forma da lei, remetendo-
se ao Conselho a fim de que este dé provimento ao recurso, para declarar nulo as
intimagoes  realizadas na pessoa-do recorrente, como, sendo .da.empresa autuada, bem

4
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como todos os atos subsequentes. Seja ainda reconhecida o cerceio do direito de defesa
em razao do indeferimento da oitiva da auditora fiscal autuante.

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no ambito do CARF.

E o relatério.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUFPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O rccurso foi interposto tempestivamente, conforme informagdo a fl. 562.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DAS PRELIMINARES AO MERITO
VALIDADE DO PROCEDIMENTO

Destaca-se, preliminarmente, que o procedimento fiscal atendeu todas as
determinagdes legais, ndo havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa, desobediéncia
aos principios basilares do direito, ofensa ao principio do contraditério e da ampla defesa,
tampouco pela falta de cientificacao do representante legal.

Destaca-se como passos necessarios a realizagdo do procedimento:
autorizagao por meio da emissao do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, fl. 225, com a
competente designa¢do do auditor fiscal responsavel pelo cumprimento do procedimento. Tal
documento foi devidamente assinado por um dos representantes legais da empresa, conforme
consta da 11 alteracdo e consolidagdo do contrato social, fl. 129 dos autos, pelo sr. Moacir
Lanes .

Intimagdo para a apresentacdo dos documentos conforme Termos de
Intimagdo para Apresentacdo de Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislagdo
previdencidria, fl. 226 assinado em 04/03/2011.

Ou seja, houve a devida e valida cientificagdo da empresa na figura de um
dos seus representantes legais. Nao importa se o representante que assinou o documento,
informando o inicio dos trabalhos, seja ou ndo administrados. O mesmo consta como sécio da
empresa, inclusive € citado na reclamatoéria trabalhista, por duas testemunhas, que circulava na
empresa, mantendo contato com o outro administrador.

Assim, ao ser notificado, deveria o representante da empresa (so6cio) informar
imediatamente ao setor responsavel o inicio do procedimento fiscal, para que deixasse a
disposicdo da fiscalizagao no local indicado como sede da empresa no proprio TIAF, todos os
documentos para comprovar a regularidade fiscal.

Assim, entendo acertada a decisdo de primeira instancia que manteve o
langamento, descrevendo a possibilidade do representante em receber ndo s6 o termo de inicio
do procedimento (que pode se dar inclusive por via postal), bem como possuia competéncia
para assinar o Al em questao.

Assim, manifestou-se a autoridade julgadora:

10. Da Validade da Intimagdo para apresentagdo de documentos
e recebimento dos Autos de Infragdo 10.1. Observemos, na
integra, as normas veiculadas pelo Art. 23, do Decreto
70.235/72:
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Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,
10 caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar;
(Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo,; (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

1l - por meio eletronico, com prova de recebimento, mediante:
(Redagdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributdrio do sujeito passivo, ou (Incluida
pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo
sujeito passivo. (Incluida pela Lei n® 11.196, de 2005)

$ 1o Quando resultar improficuo um dos meios previstos no
caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua
inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimagdo podera ser feita por edital publicado: (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009)

I - no endereco da administracdo tributdria na internet;
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do orgdo
encarregado da intimagdo, ou (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

Il - uma unica vez, em Orgdo da imprensa oficial local.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

$ 2° Considera-se feita a intimagdo:

I - na data da ciéncia do intimado ou da declara¢do de quem
fizer a intimagdo, se pessoal,;

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do
recebimento ou, se omitida, quinze dias apos a data da
expedicdo da intimagao;

III - se por meio eletrénico, 15 (quinze) dias contados da data
registrada: (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

a) no comprovante de entrega no domicilio tributario do sujeito
passivo, ou (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo, (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

1V - 15 (quinze) dias apos a publicagdo do edital, se este for o
meio utilizado. (Incluido pela Lei n°11.196, de 2005)

$ 30 Os meios de intimagdo previstos nos incisos do caput deste
artigo ndo estdo sujeitos a ordem de preferéncia. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.196, de 2005) (grifos nossos)



10.2. E incrivel que a impugnante alegue nulidade pelo simples
fato de o socio que recebeu a intimag¢do para que a empresa
apresente documentos "so" detenha 10% do capital social e ndo
seja seu administrador.

10.3. Chegamos a um inimaginavel quid pro quo, pois, ao teor
da peca resistiva, seria valida a intimagdo efetivada por via
postal, mas seria nula aquela entregue em mdos a um dos
proprietarios da empresa.

10.4. O fato de o mesmo ser "apenas" socio, mas ndo
administrador ndo invalida a intimagdo, pois, recebida esta,
deveria o mesmo encaminhar as solicitacées do Fisco ao setor
responsavel pelo atendimento e prepara¢do dos documentos
necessarios a agdo fiscal.

E por demais risivel a linha defensiva da resistente.

10.5. Se até o Aviso de Recebimento assinado por pessoa que
ndo ¢ representante legal ja da suporte fatico e juridico a
intimagdo, com mais razdo Sse esta for feita diretamente na
pessoa do socio. Vejamos:

EMENTA: NOTIFICACAO VIA POSTAL. VALIDADE. Nio é
necessario que a notificacdo de langamento, para que produza
os efeitos legais, seja feita pessoalmente ao sujeito passivo,
bastando ser realizada por via postal e recebida no domicilio do
contribuinte.

(Acordao n.° 108-00979, do Conselho de Contribuintes, DOU de
17/06/91)

EMENTA. NOTIFICACAO VIA POSTAL. VALIDADE. Néio se
conhece do recurso apresentado fora do prazo estabelecido pelo
art. 33 do Decreto n.° 70.235/72. O argumento de que ndo se
conhece a pessoa que assinou o AR ndo é suficiente para
descaracterizar a perempg¢do do recurso, eis que a ciéncia foi
feita no domicilio fiscal do contribuinte.

(Acorddo n.° 104-10.017, do Conselho de Contribuintes, DOU de
21/08/96)

10.6. Se para a citagdo, que ¢ ato mais enérgico do que a
intimagdo, ja que, sendo vdlida, forma a relagdo juridico-
processual triangular, com todas as angustiosas consequéncias
para o réu, o STJ admite que a mesma seja por via postal, com
prova de recebimento, ainda que por terceiros, com mais razdo
deve-se aceitar a intimagdo da empresa feita na pessoa do socio,
para efetivar-se procedimento fiscal no qual haverd
possibilidade de produgdo de provas elisivas, ainda que aquele
ndo seja o administrado

Contudo, durante o procedimento fiscal ndo apresentou o recorrente 0s
documentos requeridos pela autoridade fiscal, nem tampouco o fez na fase impugnatdria em
relagdo ao mérito dos fatos geradores langados.

Conforme descrito acima, e¢ claramente identificado no relatério fiscal,
procedeu a autoridade fiscal o cumprimento do seu dever, intimando o contribuinte de forma
reiterada a apresentar os documentos que a legislacao lhe obriga a manter a disposicao das
autoridades fiscais dentro do prazo decadencial. Optou o contribuinte por ndo apresenta-los
alegando que ndo possuia competéncia ou acesso 0s documentos.
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Ora, primeiramente ndo se estava auditando o sécio, mas a empresa da qual
esse era socio. Assim, descabida qualquer alegagao de atribuicao de geréncia, pois nao foi isso
que o auditor visou demonstrar em seu relatdrio. Ae o proprio contribuinte, ndo entrega os
documentos para comprovar o efetivo recolhimento das contribui¢des previdenciarias, correto
o procedimenio adotado pela autoridade fiscal, que se utilizou-se da aferi¢do indireta para
apurar os fatos geradores da obrigacdo, bem como a base de calculo (RAIS). Neste caso,
inverte-se o Oinus da prova competindo ao recorrente comprovar sua alegagdes com
docuinentos que possibilitem aos oOrgdos julgadores determinar a improcedéncia do
Langamento.

Porém simplesmente alegar ser indevida a representa¢do, ndo tem o condao
de desconstituir o langamento, muito menos provocar sua nulidade.

Ainda com relagdo a nulidade arguida, importante observar que a autuagao
ocorreu dentro do prazo autorizado pelo referido mandado, com a apresentagdo ao contribuinte
dos fatos geradores e fundamentacao legal que constituiram a lavratura do AIOP e AIOA ora
contestados, com as informacdes necessarias para que o autuado pudesse efetuar as
impugnagdes que considerasse pertinentes. A planilha apresentada pelo auditor, onde constam
as bases de calculo permitiria claramente ao recorrente, demonstrar entre as bases apuradas
aquelas que nao constituiriam saldrio de contribuigao.

Neste sentido, as alegacdes de que o procedimento ndo poderia prosperar por
ndo ter a autoridade cumprido os requisitos legais, ndo lhe confiro razdo. Nao s6 o relatdrio
fiscal foi suficientemente fundamentado, como também o relatério FLD — Fundamentos Legais
do Débito, trazem toda a fundamentacdo legal que embasou a constitui¢do do langamento, bem
como o relatorio DAD — descreve mensalmente e por competéncia os fatos geradores.

Dessa forma, o procedimento adotado pela autoridade fiscal seguiu o tramite
correto, ndo existindo nulidade a ser declarada. Ao contrario do que argumentou o recorrente, o
mesmo teria plena condi¢do, mesmo ndo sendo administrador, de indicar erros nas bases de
calculo por competéncia, guias ndo apropriadas, tendo em vista restar claro o procedimento
adotado.. Dessa forma, bastaria a apresentacdo das folhas e contabilidade para descrever erros
na base de célculo apurada. Contudo, nao identifiquei nos presentes autos, documentos hébeis a
desconstituir o langamento.

Alids, mesmo apo6s ter a autoridade julgadora enfatizado o fato de inexistir
cerceamento do direito de defesa, ou mesmo a inexisténcia de comprovagao das alegagdes, ndo
trouxe o recorrente qualquer fato novo, capaz de alterar aquele julgado. Como dito
simplesmente alegar, ou pior repetir alegacdes, sem enfrentar diretamente os pontos mantidos
pelo decisao de primeira instancia nao serve para desconstituir o langamento.

DO MERITO
Autos de Infracio:37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0

No mérito, ndo trouxe o recorrente qualquer argumento, seja em relagcdo aos
fatos geradores lancados, ou mesmo a utilizagdo de afericdo com base na RAIS. Aliés, dito fato
ja foi destacado pelo julgador de primeira instancia, razdo, pela qual quanto ao mérito ndo ha o
que ser apreciado.

No recurso em questdo, o contribuinte resumiu-se a atacar a validade do
procedimento fiscal (quanto a representacdo), sem refutar, qualquer dos fatos geradores
apurados . Dessa forma, em relagdao aos fatos geradores objeto da presente notificagdo, como



ndo houve recurso expresso aos pontos da Decisdo de primeira instdncia presume-se a
concordancia da recorrente com a referida decisao.

Uma vez que houve concordancia, lide nao se instaurou e, portanto, deve ser
mantida os termos daquela decisdo.

QUANTO A NEGATIVA DE PERICIA

De acoido com o disposto no art. 9°, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, sao
requisitos da pericia, nestas palavras:

Art. 9° A impugnagdo mencionard:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razbes e provas que possuir;

1V - as diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional de seu perito.

$ 1° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentac¢do
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

$ 2° A juntada de documentos apos a impugnagdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

$ 3° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da
Previdéncia Social.

$ 4° A matéria de fato, se impertinente, serd apreciada pela
autoridade competente por meio de Despacho ou nas contra-
razdes, se houver recurso.

$ 5% A decisdo devera ser reformada quando a matéria de fato
for pertinente.

$ 6° Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha
sido expressamente contestada.

§ 7° As provas documentais, quando em copias, deverdo ser
autenticadas, por servidor da Previdéncia Social, mediante
conferéncia com os originais ou em cartorio.

$ 8% Em caso de discussdo judicial que tenha relagdo com os
fatos geradores incluidos em Notificagdo Fiscal de Langamento
de Debito ou Auto de Infracdo, o contribuinte devera juntar
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copia da peticdo inicial, do agravo, da liminar, da tutela
antecipada, da sentenca e do acordao proferidos.

No presente caso, ndo houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realizacdo da pericia, assim considera-se ndo formulado tal pedido. Desse modo, pode a
autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o principio da ampla defesa.

Nesse sentido, segue o teor do art. 11° da Portaria MPAS n © 520/2004:

Art. 11 A autoridade julgadora determinara de oficio ou a
requerimento do interessado, a realizacdo de diligéncia ou
pericia, quando as entender necessarias, indeferindo, mediante
despacho fundamentado ou na respectiva Decisdo-Notificagdo,
aquelas que considerar prescindiveis, protelatorias ou
impraticaveis.

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 9°.

$§ 2?2 O interessado serd cientificado da determinag¢do para
realizagdo da pericia por meio de Despacho, que indicara o
procedimento a ser observado.

No mesmo sentido dispde o Decreto n © 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no ambito do

INSS, nestas palavras:

palavras:

Art. 17. A autoridade preparadora determinard, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realizagdo de diligéncia,
inclusive pericias quando entendé-las necessarias, indeferindo
as que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Paragrafo unico. O sujeito passivo apresentard os pontos de
discorddncia e as razoes e provas que tiver e indicard, no caso
de pericia, o nome e o enderego do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncia ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redagdo dada pelo art. 1°da Lei n°® 8.748/93)

()

A Portaria MPAS n ° 520/2004 ¢ a que regulamenta o processo
administrativo fiscal no ambito do INSS, conforme autorizagdo expressa no art. 304 do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n © 3.048/1999 e alteragdes, nestas

Art.304. Compete ao Ministro da Previdéncia e Assisténcia
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social, bem como estabelecer as normas de
procedimento do contencioso administrativo, aplicando-se, no
que couber, o disposto no Decreto n° 70.235, de 6 de margo de
1972, e suas alteracoes.

Como se -percebe; @/ Portaria n ° 520 surgiu em virtude da
previsdo- expressa \no.Regulamento darPrevidéncia,Social, que

S2-C4T1
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transferiu a competéncia para o Ministério da Previdéncia
Social regulamentar a matéria. Dessa forma, esta perfeitamente
compativel com o ordenamento juridico. E como demonstrado, o
assunto acerca de pericias e diligencias estd tratado da mesma
maneira no Decreto n © 70.235/1972.

No presente caso, a pericia ¢ despicienda; pois toda a matéria probatoria ja
consta nos autos. E com principio basilar do direito processual, cabe a parte provar fato
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do Fisco. O langamento foi realizado com base
em documentagdo da pidpria recorrente (CONSIDERANDO AS RAIS ENTREGUES) ¢ a
AUTUACAO seguiu o procedimento previsto, ndo reconheco sua nulidade.

Pelo exposto, foi correta a aplicacdo do presente auto de infracdo de
obrigacdo principal devendo idéntico resultado ser atribuido aos AIOP: 37.328.748-8,
37.328.749-G e 37.328.750-0 posto a correlacao direta entre os mesmos.

Obrigacao Acessoria 37.328.753-4 — A168
AUTO DE INFRACAO - AI 68 - GFIP

Conforme prevé o art. 32, IV da Lein ° 8.212/1991, o contribuinte ¢ obrigado
informar ao INSS, por meio de documento préprio, informagdes a respeito dos fatos geradores
de contribui¢des previdenciarias, nestas palavras:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Incluido pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifo nosso)

Justificavel apenas a necessaria apreciagdo do desfecho do julgamento do Al
que indicou como fatos geradores as remuneragdes pagas aos segurados empregados apuradas
por meio da RAIS.

Dessa maneira, ndo tem porque o presente auto-de-infracdo ser anulado em
virtude da auséncia de vicio formal na elaboracdo. Foi identificada a infragdo, havendo
subsungdo desta ao dispositivo legal infringido. Os fundamentos legais da multa aplicada
foram discriminados e aplicados de maneira adequada.

Destaca-se que as obrigagdes acessOrias sdo impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ag¢do fiscal. Por meio das obrigacdes acessoOrias a
fiscaliza¢ao conseguira verificar se a obrigagdo principal foi cumprida.

Como ¢ sabido, a obrigagdo acessoria ¢ decorrente da legislagdo tributéria e
nao apenas da lei em sentido estrito, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos:

12
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$ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

A legislagcdo engloba as leis, os tratados e as convengdes internacionais, 0s
decretos e as noriiias complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relagdes juridicas a eles pertinentes, conforme dispde o art. 96 do CTN.

Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infracdo tributaria ¢ em
regra objctiva, isto € independe de culpa ou dolo.

Vale-nos apenas enfatizar que ja observou a autoridade fiscal a aplicacdo da
multa pelo descumprimento do obrigacdes acessOrias em conjunto com a obrigacdo principal,
procedendo ao comparativo da multa mais favoravel, sendo vejamos trecho do relatorio fiscal:

Em observancia ao principio da retroatividade benigna,
consubstanciado no art. 106, II, alinea “c” do CIN, foi
procedida a comparagdo entre as penalidades previstas na Lei
8.212/91, para fatos geradores anteriores a vigéncia da MP 449,
de 04/12/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009,
conforme comparagdo constante do Relatorio Fiscal. Nesses
termos, concluiu-se pela pertinéncia da multa de mora de 24%
combinada com o Al CFL 68 (descumprimento do Art. 32, inciso
1V, e §5°da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado pela
Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997 para as competéncias 01 a
11/07 e multa de oficio de 75% (Art. 35-A da Lei 8.212/91) para
as competéncias 12/2007 e 01 a 12/08 (incluindo-se o 13°).

Assim, correto o procedimento adotado quanto a aplicacao d Al em questdo.
Obrigacio Acessoria 37.328.751-8.
DO MERITO

Em primeiro lugar o procedimento adotado pelo AFPS na aplicacdo do
presente auto-de-infracdo seguiu a legislagdo previdenciaria, conforme fundamentacao legal
descrita. Conforme prevé o art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte ¢ obrigado a
exibir os livros e documentos relacionados com as contribuigdes previdenciarias, nestas
palavras:

Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribuicoes sociais previstas nas alineas d e
e do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na
esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo dada pela Lei
n°10.256, de 9/07/2001)

()

$ 2? A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta" e “'indireta)"“o""segurado da Previdéncia Social, o



serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o ligiiidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

Assim, a exigéncia da fiscalizacao nao foi desmedida, pois a solicitagao foi
realizada no prazo estabelecido na legislagdo, dirigida a um dos representantes legais da
empresa descritos no Contrato social.. A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma
aplicavel, e ndo poderia dcixar de fazé-lo, uma vez que sua atividade ¢ vinculada.

CONCLUSAO:

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para rejeitar a preliminar de
nulidade das autuagdes face a legitima representagdo da empresa e no mérito NEGAR
PROVIMENTO aos Auto de Infracdo de Obrigagdo Principal, lavrado sob o n. n® Al's

37.328.748-8, 37.328.749-6 e 37.328.750-0 e AI de Obrigacdo Acessoria 37.328.753-4 ¢
37.328.751-8.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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